
PREFE~KJNICIPAL ·DENJI7A. lGUl\ÇU.
LEI N9 781, DE 07 DE MAIO DE 1984.
"Aut=iza o Executivo a Sübi7encionar a. fun3ãçao
19uaçuana de Saúde· e Ban-Estar Social - FISABEM'

A CIIMARAMJNICIPALDENJI7A l~ ,PORSEUSRE>-.
PRESENTANrEs~ DEx::RETAEEU SAOCIOID A
SmJIN1'E LEI:

&t. 19 - Fica o Executivo autorizado a
subvencionar a Furrlação 19uaçuana de Bem-Estar
Social -FlSABEM na importância de Cr$ ••••••••.
35.000.000,00 (tririta e cinco milhões de cruzei
ros) Correndo a despesa à ronta de dotação pr~
pria do Orçanento Vigente.

Parágrafo Oniro >-.A verba de lCiuetrata
esta Lei destina-se exClusivamente ao paganento

. do pessoal da Furrlação.
Art. 29 1•••.Esta Lei entrará em vigor na

data de sua r:cl>llcação. .
Art. 39 - Revog~se as disposições em

rontrário. .
PREFEI'IURAMJNICIPALDENJVAlGUAçu, 07

DEMAIODE 1984.

PAUW·ANniNIoLIDNENErro
Prefeito

WILBBERl'O Tnn:o DE CARVAIHO
Seco M.mc. deGolrerno
.n;t ro:; CAMPa:>M1lNIWs
Seco de Planj •. eCoord. Geral

.ARNAlOOMI\LlXlNAOO
Seco Munic. de lIdministração
NAHtN GllNEN NErO
Sec. Munic. de Obras e Urbanisrro
ANNAMARIARAMMHO
Sec. Munic. de Educação
JOfG: LUIZ AFR:NSO
Seco M1mic. de Servo Públicos
RICARDOFRIED . ,
Sec. Munic. de Saúde e BemEstar Social
Ja3t ~ waIAOO
Proalrcrlar Geral
HELVECIODECARVALHOALVIM
Sec. Muni. • .de FAzendrl
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